
AGENTE EDUCADOR II 
 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: prestar apoio às atividades educacionais mediante 
orientação, inspeção e observação da conduta do aluno e atender à segurança 
de crianças e jovens nas dependências e proximidades das unidades escolares 
da rede oficial do Município. 
 
RESPONSABILIDADES GENÉRICAS 
 
- manter-se atualizado quanto às modernas técnicas profissionais; 
- requisitar e manter o suprimento necessário 'a realização das tarefas; 
- zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua guarda; 
- observar as condições de funcionamento dos equipamentos, instrumentos e 
bens patrimoniais, solicitando os reparos necessários, para evitar prejuízos; 
- utilizar com racionalidade e economicidade os materiais, zelando pelas 
instalações e equipamentos de trabalho; 
- observar regras de segurança na utilização de materiais, equipamentos e 
instrumentos durante o desenvolvimento das tarefas; 
- acompanhar as atividades livres e extracurriculares, zelando pelo bem-estar, 
saúde, educação, cultura, recreação e lazer dos alunos; 
- participar de programas de capacitação co-responsável. 
 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
- orientar e informar às crianças, jovens e alunos quanto às regras, 
procedimentos, regimento e regulamento das unidades escolares; 
- orientar a clientela quanto ao cumprimento dos horários, autorizando, 
aconselhando e acompanhando sua movimentação pelas dependências; 
- observar o comportamento, manifestações, ouvir reclamações e analisar os 
fatos e as ocorrências envolvendo a clientela; 
- prestar apoio às atividades acadêmicas e administrativas das unidades e, 
sempre que solicitado, no processo de avaliação dos alunos; 
- manter atenção no acompanhamento e controle de entrada e saída de alunos, 
inclusive em atividades externas; 
- auxiliar na organização do ambiente escolar, desempenhando atividades 
relacionadas à informação, registros individuais, controle de freqüência e outras 
atividades desenvolvidas pelos alunos; 
- controlar o fluxo da clientela e de pessoas estranhas ao ambiente da unidade 
comunicando qualquer irregularidade no seu interior ou nas imediações; 
- prestar primeiros socorros, providenciar resgate e auxiliar na travessia de vias 
e movimentação de deficiente físico; 
- inspecionar os diversos ambientes da unidade, coibindo indisciplina, vícios e 
ações de risco à integridade física e de saúde dos atendidos; 
- executar outros encargos semelhantes, pertinentes à função. 


